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Decreton°025/10,de14deJunhode2010.

DispõesobreadecretaçãodePontoFacultativona
Prefeituraedemaisórgãosmunicipais.

OPrefeitoMunicipaldePicos-PI,nousodasatribuiçõesque
lheconfereoincisoVI,doart.101daLeiOrgânicadoMunicípioe,

CONSIDERANDOosjogosdaseleçãobrasileiradurantea
copadomundo;

DECRETA:

Art.1o-FicadecretadoPARAodia15dejunhoohorário
deexpedientede08:00as13:00h.enodia25dejunhodas08:00as10;00eo
segundoexpedienteohorárionormal.

Art.2o-.Revogadasasdisposiçõesemcontrário,este
wDecretoentraráemvigornadatadesuapublicação.

Publique-se,Registre-seeCumpra-se.

..JfeitoMunicipaldePicos,EstadodoPiauí,em
14deJunhode2010.


